
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0465/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO V DA PORTARIA 0465/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de 
Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o 
cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0466/2025

Derroga Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14484/2025;
Considerando o Art. 16, da Lei Complementar nº 066/2019,
 

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali 
mencionados, do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0466/2025

DERROGAR
MUSICOTERAPEUTA
CLASSIFICAÇÃO|NOME|PORTARIA|EDITAL
2|Selma Aparecida Araujo Nery Barros|0306/2025|04/2019

TERAPEUTA OCUPACIONAL
CLASSIFICAÇÃO|NOME|PORTARIA|EDITAL
9|Claudeci Santos Silva Barbosa|0306/2025|04/2019

MAQUEIRO
CLASSIFICAÇÃO|NOME||PORTARIA|EDITAL
57|Isaias Coutinho da Silva|0310/2025|04/2019
58|Daniel Carlos Sobrinho|0310/2025|04/2019

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO|NOME||PORTARIA|EDITAL

520|Renato Diniz de Mattos|0310/2025|04/2019
521|Ygor Hypolito de Castro|0310/2025|04/2019
522|Carolina El Khoury Silva dos Santos|0310/2025|04/2019

PORTARIA Nº 0467/2025
		
Destitui e Nomeia os Membros para compor a Grade do Conselho Municipal CACS - FUNDEB – Gestão 2023/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo nº 3495/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Destituir as cidadãs mencionadas no Anexo I desta Portaria do Conselho Municipal CACS-FUNDEB 
- Gestão 2023/2026.

Art. 2º Nomear as cidadãs mencionadas no Anexo II desta Portaria, para compor a Grade do Conselho 
Municipal CACS - FUNDEB - Gestão 2023/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0467/2025

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS
SERVIDOR|MEMBRO
Tatyana Porfírio de Faria Barros Ferreira Borges|Conselheira Titular
Thais Nascimento Domingos Salcedes|Conselheira Suplente

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0467/2025

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS
SERVIDOR|MEMBRO
Thais Nascimento Domingos Salcedes|Conselheira Titular
Luciane de Brito Cunha|Conselheira Suplente

PORTARIA Nº 0468/2025

Cessão de Servidor 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
consoante ao Processo Administrativo nº 14298/2025, 

Considerando que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em outros Órgãos ou 
Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complementar nº 0066/2019 e pelo Decreto 
Municipal nº 3872/2023. 
Considerando que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio, de acordo 
com o inciso I, art. 113, da Lei Complementar nº 0066/2019.
 

RESOLVE:

Art. 1º Receber, a contar de 01/02/2025 até 09/04/2025, a servidora ANDRÉA ARAÚJO VIANA, PNS - 
Enfermagem, Matrícula nº 1006, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura de Rio das Ostras.

Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por Ressarcimento da 
remuneração e demais obrigações legais, mediante reembolso, ao órgão CEDENTE.

Art. 3º O computo das férias do servidor cedido iniciará na mesma data da Cessão e o mesmo terá direito 
ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão CESSIONÁRIO. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0469/2025

Designa servidor para a fiscalização de contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
e, considerando o Processo Administrativo nº 13355/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a contar de 01/04/2025, o servidor LUCAS MARTINS MALTEZ, Engenheiro Civil, Matrícula 
nº 21997-5, para a fiscalização do Contrato nº 198/2023 – Serviços de Engenharia para Execução de 
Obra de Construção de Estação de Transbordo de Resíduos Sólidos Urbanos no Centro de Tratamento de 
Resíduos, no Município de Rio das Ostras/RJ.
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